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Moção de Solidariedade nº 01/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues de Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa,
subscrita na forma regimental em vigência, apresenta à Mesa Diretora, Moção de
Solidariedade à prefeita do município de Parnamirim/RN, Raimunda Nilda Da Silva Cruz.

Justificativa:

Considerando que a Prefeita do Município de Parnamirim/RN foi recentemente alvo de
ameaças de morte e de injúria racial, dirigidas a ela por meio das redes sociais, fatos estes que
merecem o mais veemente repúdio;

Considerando que a prática de injúria racial, além de crime previsto em lei, representa uma
afronta à dignidade humana, aos direitos fundamentais e aos valores de uma sociedade justa,
igualitária e democrática;

Considerando que a violência, seja ela física, psicológica, moral ou de caráter
discriminatório, não pode e não deve ser aceita como instrumento de disputa política ou de
manifestação pública em uma sociedade que respeita o Estado de Direito;

Considerando que as divergências políticas devem ser sempre pautadas no respeito, no
diálogo e na convivência democrática, princípios que sustentam a paz social e a legitimidade das
instituições públicas;

Considerando que ameaças e ofensas contra agentes públicos não atingem apenas a pessoa
diretamente envolvida, mas atentam contra a estabilidade das instituições democráticas e o livre
exercício dos mandatos conferidos pelo povo;

Diante do exposto, manifesto minha irrestrita solidariedade à Prefeita de
Parnamirim/RN, reafirmando meu total repúdio a qualquer forma de violência, intolerância e
racismo, e defendendo o respeito às autoridades constituídas, bem como a garantia da segurança,
da dignidade e da integridade de todos os cidadãos e cidadãs.

Que esta Moção seja encaminhada à Chefe do Executivo Municipal, bem como dada ampla
publicidade, para que se reforce o compromisso desta Casa Legislativa com a defesa da democracia,
do combate ao racismo e de todas as formas de discriminação, e com a promoção da paz social e do
respeito mútuo.

Seja dado conhecimento público.

Parnamirim/RN, 28 de abril de 20257,

Av. Castor Vieira Régis, s/nº, Cohabinal
>
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